[image: image1.png]Registration Service Provider





Contrato de Prestação de Serviços

Voip.RegistroCom.Com

(Número do Documento: RC-2007/5226 de 15/09/2007)

I. PARTES

CLIENTE-CONTRATANTE 

( descrito no final deste instrumento.)

CONTRATADA

RegistroCom.Com  LTDA., com sede, à  rua Judith Binatti 105 – bairro Liberdade, Belo Horizonte (MG) – CNPJ  04.514.281/0001-51

II - OBJETO

Este Contrato tem por objeto a prestação dos serviços, pela RegistroCom.Com ao CLIENTE, para a transmissão de voz por meio do protocolo de internet, em forma de pacotes de dados, modalidade do SCM – Serviço de Comunicação Multimídia.

III - DESCRIÇÃO DOS PLANOS  DOS SERVIÇOS

1 - Plano Internacional Ilimitado

· Benefícios:Permite ligações ilimitadas para telefones fixos em qualquer lugar do Brasil e mais 15 paises (USA, Canadá, França, Itália, Alemanha, Porto Rico, Argentina, China, Singapura, Hong Kong, Tailândia, Hungria, Bélgica, Polônia, Grécia). 

· Forma de Tarifação: Valor fixo mensal. Pagamento antecipado.

2 - Plano Internacional Tarifado:

· Benefícios:Permite ligações para telefones fixos em qualquer lugar do Brasil e mais 15 paises (USA, Canadá, França, Itália, Alemanha, Porto Rico, Argentina, China, Singapura, Hong Kong, Tailândia, Hungria, Bélgica, Polônia, Grécia). 

Forma de Tarifação: Pagamento antecipado, e tarifação de acordo com a tabela de tarifas vigentes na data de cada chamada. 

IV -  DO PRAZO DO PRESENTE CONTRATO, RENOVAÇÃO, REAJUSTES E  DESISTENCIA.

a - O presente contrato é celebrado pelo prazo de 01 ano , contado da data da assinatura do  CONTRATANTE 
 no final deste instrumento,  renovável por iguais períodos.

b -  O início da prestação dos serviços e, portanto, o início da fluência do prazo contratual se dará a partir da assinatura do presente instrumento, observadas as condições abaixo:

c -  Caso seja introduzida alguma alteração nas cláusulas e condições do presente contrato padrão,  as cláusulas e condições alteradas passarão a reger o contrato ora celebrado de pleno direito a partir da primeira renovação automática posterior ao registro do novo texto padrão.

d -  Em caso de renovações sucessivas e continuidade da prestação de serviço, o preço contratado será reajustado a cada ano a contar da data da celebração do contrato inicial, de acordo com a variação do índice IGPM/FGV. 

e -  Em caso de desistência do presente instrumento por parte do CONTRATANTE antes de concluído o prazo contratado, ficará o CONTRATANTE obrigado a notificar a CONTRATADA por escrito com 30 dias de antecedência. 

f- Em caso de desistência do presente instrumento por parte da CONTRATADA antes de concluído o prazo contratado, ficará a CONTRATADA obrigada a notificar a CONTRATATANTE por escrito com 30 dias de antecedência. Na hipótese de não ser possível à CONTRATADA manter o funcionamento do serviço contratado até o término do período contratual, a CONTRATANTE fará jus a um desconto pro-rata como recompensa pelo serviço não recebido. 

V - DA FORMA DE PAGAMENTO

a -  Os pagamentos devidos pelo CONTRATANTE em razão do presente contrato serão realizados por meio de COBRANÇA BANCÁRIA ou de CARTÃO DE CRÉDITO em  cada mês. Qualquer outra forma de pagamento que não as ora previstas apenas servirá como prova de quitação desde que autorizadas prévia e expressamente, por escrito, pela CONTRATADA.

b -  Nos PAGAMENTOS POR COBRANÇA BANCÁRIA, a CONTRATADA enviará o boleto de cobrança bancária ao CONTRATANTE no endereço constante do  preâmbulo do presente contrato. O não pagamento de serviços realizados serão objeto de protesto  por parte do banco responsável. 

VI -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a) Utilizar serviço de acesso e conexão à Internet compatível com o Serviço VOIP, respeitando o disposto no contrato com seu provedor e a legislação aplicável;

b) Atender às recomendações técnicas no que tange à utilização do Serviço, especialmente assegurando um reserva de banda compatível com a prestação de serviço VOIP;

c) Utilizar equipamentos com as características especificadas pela RegistroCom.Com, respeitando as recomendações de instalação e uso dos respectivos fabricantes;

d) Não utilizar, em hipótese alguma, o Serviço para fins que não a comunicação ou para fins ilícitos, bem como em caso de fraude ou comercialização ilícita do Serviço, sob pena de rescisão do presente Contrato, ressarcimento de perdas e danos sofridos pela RegistroCom.Com, sem prejuízo das demais penalidades civis e criminais estabelecidas em lei;

e) Comunicar à RegistroCom.Com , toda e qualquer irregularidade ou mau funcionamento do Serviço prestado ou fato nocivo à segurança, visando possibilitar a sua adequada assistência e/ou orientação;

f) Manter atualizados os seus dados cadastrais com a RegistroCom.Com , informando-a sobre toda e qualquer modificação, seja de endereço, administrador do contrato, documentos societários, dentre outros; 

g) Responsabilizar-se pelo correto uso de sua senha de acesso ao Serviço, e pela segurança de sua senha e dados cadastrais, não cabendo qualquer tipo de ressarcimento ou indenização por parte da RegistroCom.Com na ocorrência de uso inadequado ou fraudulento do Serviço;

h) Respeitar a privacidade e intimidade de outros usuários e/ou terceiros; não difamar, insultar ou ensejar constrangimento ou qualquer tipo de discriminação, seja sexual, de raça, cor, origem, idade, condição social, presença de deficiência, crença política ou religiosa; respeitar as leis de natureza cível ou criminal aplicáveis ao Serviço; não enviar mensagens indesejadas (spams) ou arquivos com vírus; não permitir, facilitar ou incitar, direta ou indiretamente, o acesso não autorizado de qualquer natureza a computadores ou a redes da RegistroCom.Com ou de qualquer outra entidade ou organização; manter a segurança da procedência, autenticidade, integridade ou sigilo das informações ou dados da RegistroCom.Com  e de terceiros; não prejudicar, intencionalmente, usuários da Internet através de desenvolvimento de programas, vírus, acesso não autorizado a computadores, alterações de arquivos, programas e dados residentes na rede e utilização de cookies, em desacordo com as leis e/ou com as melhores práticas de mercado; não divulgar propagandas ou anunciar produtos e serviços através de correios eletrônicos (mala direta ou spam); não hospedar spamers; 

i)  Não utilizar o Serviço para revenda de serviços de comunicação, estabelecimento de call centers tampouco desenvolver sistema ou programa para automatizar a realização de chamadas.

VIII - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a) Prestar o Serviço de acordo com este Contrato e com a regulamentação vigente, garantindo a qualidade técnica do tráfego de dados e voz 24 horas por dia sete dias por semana. Para este efeito a RegistroCom.Com mantém equipe de manutenção 24 horas por dias sete dias por semana.

b) Fornecer suporte técnico ao CLIENTE, informações e esclarecimentos sobre os Serviços, através da área de Ajuda do WEBSITE, durante todos os dias da semana, dentro dos seguintes horários:  suporte ao usuário será prestado por telefone de 08 as 20:00 horas durante a semana, de 14:as 16 aos sábados e de 14:00 as 16:00 aos domingos e feriados.

c) Sanar eventuais falhas e problemas relacionados aos Serviços com a maior brevidade possível;

d) Disponibilizar ao CLIENTE, através do WEBSITE, informações sobre os valores cobrados pelos Serviços prestados, as condições de fruição do Serviço, e eventuais alterações de preços e condições de prestação do serviço que atinjam o CLIENTE direta ou indiretamente;

e) Cumprir com os parâmetros de qualidade dos Serviços de Comunicação Multimídia (SCM), conforme artigo 47 do Regulamento do SCM, aprovado pela Resolução ANATEL nº 272/2001, quais sejam:

· Fornecimento de sinais respeitando as características estabelecidas na Regulamentação; 

Disponibilidade do serviço nos índices contratados; 

· Emissão de sinais eletromagnéticos nos níveis estabelecidos na Regulamentação da ANATEL; 

· Divulgação de informações aos seus clientes de forma inequívoca, ampla e com antecedência razoável quanto a alterações de preços e condições de fruição do serviço; 

· Rapidez no atendimento às solicitações e reclamações dos clientes; 

f) Não recusar atendimento a pessoas cujas dependências estejam localizadas na área de prestação dos Serviços, nem impor condições discriminatórias, salvo nos casos em que a pessoa se encontrar em área geográfica ainda não atendida pela rede da RegistroCom.Com. 

g) Tornar disponíveis ao CLIENTE, informações sobre características e especificações técnicas dos terminais, necessárias à conexão dos mesmos à sua rede, sendo-lhe vedada a recusa a conectar equipamentos sem justificativa técnica comprovada.

VIII –  DA UTILIZAÇÃO DA SENHA DE ADMINISTRAÇÃO DO  SERVIÇO E DA DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

a - A senha que possibilita o acesso para o conteúdo e para a administração (programação e alterações) do serviço prestado será enviada uma única vez para o endereço eletrônico de “e-mail”  constante do preâmbulo do presente, sendo de exclusiva responsabilidade do receptor da senha a definição da política de privacidade na utilização da mesma.

b  -  Apenas o endereço eletrônico de “e-mail” cadastrado pelo CONTRATANTE  receberá a senha de administração e suas eventuais substituições e alterações.

c ) - A posse da senha dará a quem a detiver não só amplos poderes de administração do serviço, mas também amplos poderes de alterar eletronicamente a própria senha e, também, o presente contrato em qualquer de seus dados, mesmo em relação à pessoa do CONTRATANTE, ALTERAÇÃO ESSA QUE IMPLICA EM CESSÃO DO PRESENTE CONTRATO.

d) - A responsabilidade por permitir o acesso à senha a quem quer que seja, corre por conta única e exclusiva da CONTRATANTE uma vez que a CONTRATADA não possui qualquer ingerência sobre a disponibilização da utilização da senha inicialmente fornecida.

e) -  Em caso de pedido de substituição do endereço eletrônico de e-mail para envio  de senha, a CONTRATATADA apenas o atenderá mediante a apresentação, pelo solicitante, dos documentos que comprovem sua legitimidade para efetivação da solicitação. Após a apresentação de documentos hábeis, a CONTRATADA enviará a nova senha para o endereço eletrônico de “e-mail” indicado na solicitação de substituição.

f) -  Em caso de disputa pela posse da senha de administração do serviço a CONTRATADA só tomará medidas que impliquem na modificação dos poderes atuais mediante determinação judicial.

IX -  DISPOSIÇÕES GERAIS

a) A RegistroCom.Com não se responsabiliza por quaisquer falhas, atrasos, paralisações ou interrupções na prestação dos Serviços causados por limitações ou falhas da rede do CLIENTE, pela utilização inadequada do ATA pelo CLIENTE, defeitos no ATA, ou por qualquer outra causa que não seja comprovadamente imputada à RegistroCom.Com.

b) As Partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais na hipótese de ocorrência de caso fortuito e/ou de força maior. Nesse caso, a parte impedida de cumprir suas obrigações deverá informar a outra, de imediato, por escrito, da ocorrência do referido evento.

c) O Serviço é prestado no Brasil, a partir de Belo Horizonte MG, sendo o Contrato regido pela regulamentação da Anatel relativa ao SCM e pela legislação brasileira aplicável, obrigando as Partes e seus sucessores.
d) A RegistroCom.Com não se responsabiliza pelo conteúdo das informações trocadas entre usuários, nem pelo uso indevido de redes de telecomunicações, sendo tais práticas de responsabilidade exclusiva do CLIENTE, o qual  deverá respeitar as leis e regulamentos vigentes, direcionando o uso do Serviço de forma ética e moral, atendendo à finalidade e à natureza do Serviço prestado, respeitando a intimidade e privacidade de dados tais como, mas não limitado a, senhas e informações de uso exclusivo e/ou confidencial. O CLIENTE é o único responsável por perdas, lucros cessantes, danos diretos ou indiretos, incidentes ou conseqüentes, ou multas decorrentes da utilização do Serviço em desacordo com este Contrato, com a legislação e/ou com a regulamentação em vigor.

e) O CLIENTE reconhece que RegistroCom.Com, dada a sua natureza e características, não constitui um serviço de telefonia fixa comutada; não tem o objetivo de substituir o serviço de telefonia fixa e/ou de telefonia móvel; não permite a realização de comunicação para códigos geográficos (números) únicos nacionais e/ou gratuitos (0800, 0500 ou 0300), números destinados a emergências (incluindo, mas sem se limitar, a polícia, bombeiros, ambulâncias), números especiais e/ou de serviços e utilidades públicas (como, por exemplo, os números com prefixo iniciados por 1XX: 102; 103; 109, etc.).

f) Fica expressa e irrevogavelmente estabelecido que a abstenção do exercício, por qualquer das Partes, do direito ou faculdade que lhe assistem pelo presente Contrato, ou a concordância com o atraso no cumprimento ou cumprimento parcial das obrigações da outra Parte não afetarão os direitos ou faculdades que poderão ser exercidos, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, nem alterará as condições estipuladas neste Contrato.

X -  FORO DE ELEIÇÃO

As partes elegem o foro da cidade de Belo Horizonte para dirimir todas as dúvidas ou litígios resultantes da execução do presente

Contrato de Prestação de Serviços

Voip.RegistroCom.Com

(Número do Documento: RC-2007/5226 de 15/09/2007)

CONTRATANTE:  RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________


CNPJ: ___________________________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL:_______________________________________________________






RG:_________________ESTADO CIVIL:___________________

TELEFONE___________________________ FAX:______________________________________ 

PRAZO DE DURAÇÃO DO PRESENTE CONTRATO: 12 meses, iniciando-se nesta data.

E-MAIL DE CONTATO: 

Tipo de e-mail: ADMINISTRATIVO


Endereço de e-mail escolhido: ______________________________________________

Finalidade do endereço: Confirmar ordens e receber senhas para utilizar o sistema administrativo.Recebimento  de avisos, de comunicação, alerta de desativação e comunicados gerais destinados ao responsável pela CONTRATANTE

SERVIÇO CONTRATADO: ______________________________________________________
VALOR DEVIDO: R$ __________________________________________________________

 ____________________________________________________________________________

Declaro estar de acordo com todas cláusulas deste documento 

denominado RC-2007/5226 de 15/09/2007

REPRESENTANTE LEGAL

Local e Data do Início da Validade 

do Presente Contrato: ________de ________________de 20____

RegistroCom.Com  -  Rua Judith Binatti, 105

Belo Horizonte (MG) -  Brasil - CEP: 31.270-250

Fone: ( 031) 3441-28-84  ou 0800-7024777

http://www.RegistroCom.Com 

E-mail : registrocom@registrocom.com 

